
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus
Sexta-feira • 6 de Outubro de 2023 • Ano XIX • Nº 9886

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Decretos ......................................................................................................................... 02 a 04

Portarias ......................................................................................................................... 05 a 07

Termos Aditivos .............................................................................................................. 08 a 17

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - GENIVAL DEOLINO SOUZA / Secretário - Luciene Maria Neri Pinto de Oliveira / Editor - 
Avenida Urcisino Pinto de Queiroz, 167 - Centro Santo Antonio de Jesus - Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODM3MJG3NJI1ODVDNZIYQT



Sexta-feira
6 de Outubro de 2023
2 - Ano XIX - Nº 9886 Santo Antônio de Jesus

Decretos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODM3MJG3NJI1ODVDNZIYQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 312 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a vacância e extinção da 

relação jurídico-administrativa de servidor do 

município de Santo Antônio de Jesus/Bahia, e 

dá outras providências.”  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o art. 118 e seguintes da Lei Orgânica do Município e do que consta no 

Processo Administrativo nº 11.689/2023, via 1Doc. 

 

CONSIDERANDO que a vacância do cargo público decorre de exoneração, na forma do art. 37, I 

c/c VI do Estatuto do Servidor Público Municipal, desta forma a pedido do servidor; 

 

CONSIDERANDO que a vacância implica a desocupação do cargo público, extinguindo a relação 

jurídico-administrativa entre servidor e o Município de Santo Antônio de Jesus/BA;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora que especifica e nomeia e a consequente 

extinção da relação jurídico-administrativa deste com o Município de Santo Antônio de Jesus/BA, a 

pedido do servidor, em razão da aposentadoria. 

 

SERVIDOR MAT CARGO OCUPADO 

JOVENTINA DE JESUS SANTIAGO DA 

CONCEIÇÃO 
1869 PROFESSORA NI(E) 

 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ESPÉCIE: Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de 

outubro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus, em 06 de outubro de 2023. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 313 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

“Exonera titular do cargo efetivo, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Jesus – BA”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, compulsoriamente, por idade, a servidora MARIA DA 

CONCEIÇÃO PEIXOTO DOS SANTOS, matrícula 754, do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria de Educação do Município de Santo 

Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de outubro de 2023, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 06 de outubro 

de 2023. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 314 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a vacância e extinção da relação 

jurídico-administrativa de servidor do município 

de Santo Antônio de Jesus/Bahia, e dá outras 

providências.”  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o art. 118 e seguintes da Lei Orgânica do Município e do que consta no 

Processo Administrativo nº 11791/2023, via 1Doc. 

 

CONSIDERANDO que a vacância do cargo público decorre de exoneração, na forma do art. 37, I 

c/c art.38 do Estatuto do Servidor Público Municipal, desta forma a pedido do servidor; 

 

CONSIDERANDO que a vacância implica a desocupação do cargo público, extinguindo a relação 

jurídico-administrativa entre servidor e o Município de Santo Antônio de Jesus/BA;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora que especifica e nomeia e a consequente 

extinção da relação jurídico-administrativa deste com o Município de Santo Antônio de Jesus/BA, a 

pedido do servidor: 

 

SERVIDOR MAT CARGO OCUPADO 

BÁRBARA ZIBIRA PASSOS 5815 Assistente Administrativo AGNM C1(E) 

 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ESPÉCIE: A pedido do servidor 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de 

outubro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus, em 06 de outubro de 2023. 

 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 10, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

“Determina ex officio a instauração de Processo Administrativo 

de Sindicância visando à apuração se supostas irregularidades 

na execução do Contrato de Concessão Emergencial de nº 

342/2021 e no pagamento da assistência financeira destinada 

a auxiliar o custeio da gratuidade de pessoas idosas nos 

transportes coletivos, conforme disposto na Portaria 

Interministerial MDR/MMFDH Nº 9, de 26 de agosto de 2022, 

nomeia Comissão Processante e dá outras providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas atribuições legais e em 

obediência ao quanto prescrito no art. 135, inciso II, alínea ‘f’ da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o Município de Santo Antônio de Jesus firmou com a empresa Romastur 

Transporte e Turismo Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 12.788.277/0001-00, o Contrato de Concessão 

Emergencial de nº 342/2021, vinculado à Dispensa de Licitação nº 057/2021, correspondente ao Processo 

Administrativo n° 5596/2021, que visa a concessão da prestação do serviço público de transporte coletivo de 

passageiros, por micro-ônibus e ônibus, em linhas regulares, no Município de Santo Antônio de Jesus (BA); 

 

CONSIDERANDO que o parágrafo único da Cláusula Primeira do Contrato de Concessão Emergencial 

de nº 342/2021, vinculado à Dispensa de Licitação nº 057/2021 fixa ainda que a prestação do serviço público de 

transporte coletivo compreenderá a mobilização, operação, conservação, limpeza, manutenção e reposição dos 

veículos, equipamentos, instalações e outros, atendendo às necessidades de transporte da comunidade, em 

conformidade com o crescimento e a dinâmica da cidade; 

 

CONSIDERANDO que através de quatro termos aditivos, a autorização precária outorgada pelo 

Contrato de Concessão Emergencial de nº 342/2021 foi prorrogada, em razão da natureza essencial dos 

serviços de transporte coletivo de passageiros e do interesse público envolvido, estado o último instrumento 

previsto de alcançar seu termo em 20 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, a convite 

do Vereador Uberdan Cardoso, compareceu o Sr. José Antônio Rodrigues dos Santos e denunciou supostas 

irregularidades no pagamento pela Prefeitura Municipal de assistência financeira destinada a auxiliar o custeio 

da gratuidade de pessoas idosas nos transportes coletivos, conforme disposto na Portaria Interministerial 

MDR/MMFDH Nº 9, de 26 de agosto de 2022; 

 

CONSIDERANDO que as impropriedades narradas recaem na ação ou omissão de agentes ou 

servidores públicos da Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de maiores esclarecimentos acerca dos fatos e documentos, 

permitindo uma atuação administrativa prudente em defesa da verdade real, uma vez que o serviço público de 

transporte coletivo de pessoas é um serviço público essencial, sobretudo para idosos e deficientes físicos, e 

encontra-se em plena atividade, embora com avaliação desfavorável pelo público em geral; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

 

 

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 170 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais fixa que quando não houver elementos suficientes para a abertura imediata do processo 

sancionatório, deverá ser instaurada sindicância, meio sumário de apuração destinado a colher indícios de 

autoria e materialidade do fato supostamente ilícito; 

 

CONSIDERANDO, por derradeiro, as determinações previstas no Parágrafo Único do art. 78 e art. 109, 

inciso I, alínea ‘e’ e § 1º. da Lei nº 8.666/93, bem como o quanto previsto na Cláusula Décima Primeira e na 

Cláusula Décima Segunda do Contrato de Concessão Emergencial de nº 342/2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar a instauração de sindicância visando à apuração fatos noticiados pelo sócio 

administrador da empresa Romastur Transporte e Turismo Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 12.788.277/0001-00, 

contratada através do Contrato de Concessão Emergencial de nº 342/2021, mantida vigente até o dia 20 de 

dezembro de 2023, conforme representação apresentada pelo Secretário Municipal de Trânsito e Transportes. 

 

Art. 2º. Nomear a Comissão Sindicante, encarregada de apurar todos os fatos e indícios de prática de 

ilícito administrativo supostamente praticados por agentes ou servidores públicos, cujos membros são 

relacionados a seguir: 

 

I – Monique Costa de Jesus – CPF nº 026.234.865-90 /Matrícula nº 4358; 

II – Jean Almeida de Jesus – CPF nº 949.991.805-10 /Matrícula nº 2379; 

III – Paulo Sérgio da Paixão – CPF nº 002.358.785-70 /Matrícula nº 5740; 

 

§ 1º. A Presidência da Comissão será exercida pelo membro relacionado no inciso I, deste artigo. 

 

§ 2º. O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo membro 

relacionado no inciso II, deste artigo. 

 

§ 3º. O membro referido no inciso III deverá desempenhar as funções de Secretário da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º - A Comissão Processante deverá instalar-se em até 05 (cinco) dias após a publicação desta 

Portaria. 

 

 

Art.4º. Fica determinado, caso, ao fim do procedimento, conclua-se pela prática de infração penal 

praticada empresa ou agentes públicos, que o processo será remetido ao Ministério Público mediante 

representação criminal contra os envolvidos. 

 

Art. 5º. Os trabalhos da Comissão Processante deverão ser instruídos e concluídos no prazo de 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e indicação das providências imprescindíveis a 

serem adotadas. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

 

 

Santo Antônio de Jesus, 06 de outubro de 2023. 

 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 450/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 450/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra. VÂNIA REIS SILVA FIGUEIRA, inscrito no 

CPF 853.***.***-**, Identidade nº 09****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 06/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 576/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 576/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra. ADILMA HONORATA SANTOS VIEIRA, 

inscrita no CPF 968.***.***-**, Identidade nº 08.******* residente e domiciliada Santo Antônio de 

Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que 

couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 

31/10/2023 à 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 399/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 399/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. BERNADETE GOMES DOS SANTOS, inscrito 

no CPF 262.***.***-**, Identidade nº 02****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 à 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 406/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 406/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. . EDNA SCHNEIDER LEMOS, inscrito no CPF 

024.***.***-**, Identidade nº 16****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 407/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 407/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Srª. ELENILDA LIMA DOS SANTOS, inscrito no 

CPF 999.***.***-**, Identidade nº 06****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 408/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 408/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sra. ELIENE MORAES SILVA, inscrito no CPF 

008.***.***-**, Identidade nº 07****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 414/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 414/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sra. GEORGIA SANTIAGO DE SOUZA VIEIRA, 

inscrito no CPF 822.***.***-**, Identidade nº 79****** residente e domiciliado Santo Antônio de 

Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que 

couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 

31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 418/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência e redução de carga horária para apenas 20 horas do Contrato nº 

418/2021, oriundo do Processo de Seleção Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar 

serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal 

de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sra. . 

IVANI DA SILVA SANTOS RODRIGUES, inscrito no CPF 018.***.***-**, Identidade nº 09****** 

residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc 

nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado 

em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, 

Secretária Municipal De Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 420/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 420/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sr. JILVAN SANTOS DE JESUS, inscrito no CPF 

057.***.***-**, Identidade nº 14****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODM3MJG3NJI1ODVDNZIYQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 586/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 586/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. LUCIA FRANCISCA SOUZA RAMOS, inscrito 

no CPF 045.***.***-**, Identidade nº 12****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 427/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 427/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: LUCIENE DE JESUS DOS SANTOS, inscrito no CPF 

835.***.***-**, Identidade nº 38****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 431/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 431/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra.  MOEMA FRANCUASE AMOR DIVINO 

MAGALHÃES FERREIRA, inscrito no CPF 791.***.***-**, Identidade nº 09****** residente e 

domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 

9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado 

em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, 

Secretária Municipal De Educação. 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODM3MJG3NJI1ODVDNZIYQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 443/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 443/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra SILENE MOURA DE SOUZA LOPES, inscrito 

no CPF 632.***.***-**, Identidade nº 06****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 04/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 444/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 444/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra  SILVANA DOS REIS BORGES, inscrito no 

CPF 884..***.***-**, Identidade nº 04****** residente e domiciliado Dom macedo, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 446/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 446/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra SONIA CLEIA MACENA ANDRADE, inscrito 

no CPF 026.***.***-**, Identidade nº 10****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODM3MJG3NJI1ODVDNZIYQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 449/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 449/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra. VALDECI SOUZA PEIXOTO VIEIRA, inscrito 

no CPF 032.***.***-**, Identidade nº 13****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 451/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 451/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. VERENA QUEIROZ CRUZ VILELA, inscrito no 

CPF 047.***.***-**, Identidade nº 14****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 578/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 578/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra. ANA PAULA DE JESUS SANTOS, inscrito no 

CPF 037.***.***-**, Identidade nº 14******* residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, 

Bahia.BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à 

LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 02/10/2023. VIGÊNCIA: 

31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 403/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 403/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. CLEDINEIA MACEDA ANDRADE, inscrito no 

CPF 026.***.***-**, Identidade nº 10****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 05/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 579/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 579/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. EDILANE FERREIRA DOS SANTOS MERCÊS, 

inscrito no CPF 014.***.***-**, Identidade nº 09****** residente e domiciliado Santo Antônio de 

Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que 

couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 04/10/2023. VIGÊNCIA: 

31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 580/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 580/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sra. ELINEIA SACRAMENTO DA CRUZ, inscrito no 

CPF 761.***.***-**, Identidade nº 09****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 04/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 584/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 584/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA Sra. JANAINA SOUZA DE ANDRADE MULTARI, 

inscrito no CPF 050.***.***-**, Identidade nº 14****** residente e domiciliado Santo Antônio de 

Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que 

couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 

31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 585/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 585/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: JOCIANE DE JESUS ALMEIDA RAMOS, inscrito no 

CPF 038.***.***-**, Identidade nº 13****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 423/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 423/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: JOSEILZA DE JESUS BORGES, inscrito no CPF 

026.***.***-**, Identidade nº 11****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 425/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 425/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Srª. LILIANE DE JESUS OLIVEIRA LIMA, inscrito 

no CPF 956.***.***-**, Identidade nº 03****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 05/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 430/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 430/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra.  MAIANA VILELA ARCANJO, inscrito no CPF 

032.***.***-**, Identidade nº 13****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE 

LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 587/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 587/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra MARIA NICE DOS SANTOS SILVA, inscrito no 

CPF 697.***.***-**, Identidade nº 07****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 04/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 588/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 588/2021, oriundo do Processo de Seleção 

Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - 

REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sra. ROSENILDES DE JESUS SANTOS, inscrito no 

CPF 561.***.***-**, Identidade nº 58****** residente e domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI 

MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado em 03/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 

31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, Secretária Municipal De Educação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

QUARTO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº. 447/2021 que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência e redução de carga horária para apenas 20 horas do Contrato nº 

447/2021, oriundo do Processo de Seleção Pública Simplificada SME nº 01/2021, para prestar 

serviços como PROFESSOR SUBSTITUTO - REDA, na forma determinada pela Secretaria Municipal 

de Educação. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CONTRATADA: Sr. 

TAURINO COSTA RAMOS, inscrito no CPF 514.***.***-**, Identidade nº 47****** residente e 

domiciliado Santo Antônio de Jesus, Bahia. BASE LEGAL: Processo Administrativo 1 Doc nº. 

9.860/2023, sujeitando-se, no que couber, à LEI MUNICIPAL Nº. 985/09, no PROCESSO DE 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSOR SUBSTITUTO – REDA Nº 01/2021. Assinado 

em 04/10/2023. VIGÊNCIA: 31/10/2023 a 31/12/2024. Maria Edileide De Souza Castro, 

Secretária Municipal De Educação. 
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